.(TIMBRE DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA).
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
O Coordenador da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da (descrever a instituição mantenedora), no uso de suas atribuições, considerando os termos do Convênio de Cooperação Técnica firmado com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre a organização e o funcionamento da Câmara de Conciliação, Medição e Arbitragem, a ser mantida por esta Instituição de Ensino Superior, resolve dar ciência aos alunos dos Cursos de Direito, Psicologia ou de outras áreas de Ciências Humanas, que estejam devidamente matriculados, a partir do 5º ou do 7º período, da abertura das inscrições e das normas relativas ao processo seletivo para o exercício das funções de Conciliador, Mediador, Assistente de Mediador e Conciliador e Estagiário de Advocacia.
Os alunos selecionados não manterão qualquer vínculo estatutário, trabalhista ou fiscal com esta Instituição de Ensino Superior, mas apenas de estagiários supervisionados, na forma prevista na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

O Estágio poderá ser obrigatório, na forma como dispuser o respectivo regulamento desta Instituição de Ensino, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma, ou não-obrigatório, que é desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória do respectivo curso.

Independentemente da condição do Estágio, o aluno selecionado poderá optar também pela inscrição no Serviço Voluntário do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, mediante subscrição do respectivo Termo de Adesão, na forma prevista na Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, e na Resolução TJPE nº 191, de 24 de abril de 2006, em face do Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre esta Instituição de Ensino e o Tribunal de Justiça de Pernambuco.
INSTRUÇÕES GERAIS
1. DAS DISPOSIÇÃOES PRELIMINARES:
1.1. Os alunos selecionados deverão estar cursando Direito, Psicologia ou outro curso superior na área de Ciências Humanas, a partir do 5º ou do 7º período, consoante normas constantes deste Edital.
1.2. Uma comissão de professores de práticas jurídicas, sob a presidência do Coordenador da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem, ficará responsável pela seleção de que trata este Edital, considerando o perfil do aluno definido para o exercício das funções.
2. DOS PERFIS DEFINIDOS PARA AS FUNÇÕES:
2.1. De Mediador:
         Aluno com habilidade natural para mediar conflitos, que exija desenvoltura, visão psicológica do problema e das pessoas envolvidas, compreensão, sensatez, discernimento, criatividade, comunicação e paciência. Deve saber ouvir, ter um perfil mais de psicólogo do que de jurista, sendo preferível que seja acadêmico dessa área, se a instituição oferecer a respectiva graduação. Atuará desde o atendimento até o acompanhamento das partes em sessão de mediação e conciliação, inclusive no auxílio ao Conciliador para elaboração dos termos de mediação e conciliação (acordo ou transação). Na falta de Conciliador, desde que tenha conhecimento jurídico, e de Assistente de Mediador e Conciliador, poderá realizar as funções destes
2.2.  De Conciliador:
Aluno com conhecimento jurídico e boa redação, para formalizar acordos ou transações nas sessões de conciliação. Do Conciliador é exigido o mesmo perfil do Mediador, tratado no item 2.1., mas deve ter uma boa base de conhecimentos jurídicos, na área de direito material (substantivo), além de uma redação clara, objetiva e abrangente que o habilite a redigir o contrato de transação (Termo de Mediação e Conciliação). Atuará exclusivamente na sessão de mediação e conciliação para conduzi-la com o auxílio do Mediador e, se houver acordo, elaborar o respectivo termo de mediação e conciliação. Na falta de Mediador e de Assistente de Mediador e Conciliador, poderá realizar as funções destes.
2.3. De Assistente de Mediador e Conciliador
Aluno aprendiz de Mediador e Conciliador, com razoável conhecimento jurídico e fácil comunicação para auxiliá-los, se necessário, no atendimento e na orientação jurídica das partes e usuários da Câmara. Deve ser portador de uma boa redação de textos também para auxiliar o pessoal da Secretaria da Câmara, na elaboração de atos e de outros expedientes que lhe são próprios. Além do mais, o Assistente poderá auxiliar o Mediador e o Conciliador nas sessões de mediação/conciliação, a fim de tornar-se, com o aprendizado e a experiência, a partir do 7º período, um deles. Deve ter, portanto, um perfil de atendente, mediador, conciliador e de escriturário para realizar atividades de auxílio no atendimento, na orientação jurídica, nas sessões e na secretaria da Câmara. Na falta de Mediador e de Conciliador, poderá realizar as funções destes, conforme o nível de conhecimento e experiência nessas atividades.
2.4. De Estagiário de Advocacia
Aluno com conhecimento jurídico e boa redação, para elaboração de peças jurídicas em geral para fins de peticionamento, ajuizamento, defesa ou recurso em qualquer Juízo, Tribunal ou repartição pública, além da confecção de contratos e pareceres jurídicos a pedido de professor ou da administração desta Instituição de Ensino. Do Estagiário de Advocacia é exigido o mesmo perfil do advogado, destacando-se bom conhecimento em Direito Processual e facilidade de comunicação com as partes, advogados, juízes, representantes do Ministério Público e outras autoridades públicas, além de uma redação clara, objetiva e abrangente que o habilite a redigir peças jurídicas em geral, contratos, petições, pareceres etc. Atuará exclusivamente no escritório modelo desta Instituição de Ensino, sob orientação de Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Subseccional de Pernambuco.
3. DAS VAGAS:
3.1. Os alunos selecionados formarão um cadastro reserva, sendo convocados na medida em que a Câmara e o Escritório Modelo forem se desenvolvendo até o pleno funcionamento. A convocação dependerá unicamente da necessidade da Câmara e do Escritório Modelo, desde que atendidas as normas constantes deste Convênio.
3.2. Os alunos selecionados serão alocados no Escritório Modelo e na Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem, localizados nas dependências desta Instituição de Ensino.
4. DOS PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES:
4.1. De Mediador:
Pré-Requisito: Estar cursando Direito ou Psicologia, ou outro Curso Superior na área de Ciências Humanas, a partir do 7º período, nesta Instituição de Ensino Superior.
Atribuições: Atender as partes e conduzi-las à sessão de mediação/conciliação, priorizando a sua preparação psicológica e emocional para o acordo, dando ênfase à solução do conflito dessa natureza, sem prejuízo de atuar desde o início em conjunto com o Conciliador, sobretudo quando o conflito envolva questão de natureza jurídico-patrimonial, que requer conhecimento especializado, de acordo com as orientações estabelecidas no Roteiro de Funcionamento das Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação, Mediação e Arbitragem; ouvir as partes em conflito; diagnosticar o problema e as reais razões de sua existência; controlar o processo de resolução do conflito, deixando o conteúdo para os sujeitos; auxiliar as partes no desenvolvimento de opções para resolver o conflito; elaborar perguntas as partes para provocar a solução do conflito através delas; criar harmonia, avaliar interesses e necessidades; manejar a raiva; saber re-enfocar e resolver o conflito, contribuir; enfim, se o conflito envolver litígios de caráter patrimonial privado, para a formalização do instrumento particular de transação extrajudicial ou do termo de conciliação perante as Centrais de Conciliação, Mediação e Arbitragem.
4.2. De Conciliador

Pré-Requisito: Estar cursando Direito, a partir do 7º período, nesta Instituição de Ensino Superior.

Atribuições: Atender as partes, prestando-lhes, se necessário, orientação jurídica; abrir e conduzir a sessão de conciliação com auxílio do Mediador, de acordo com as orientações estabelecidas no Roteiro de Funcionamento das Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação, Mediação e Arbitragem, promovendo o entendimento entre as partes, sugerindo propostas e soluções de acordo, inclusive cláusulas penais que assegurem o seu cumprimento; lavrar os termos de mediação/conciliação; promover, enfim, a composição do conflito entre as partes.

4.3. De Assistente de Mediador e Conciliador
Pré- Requisito: Estar cursando Direito ou outro Curso Superior na área de Ciências Humanas, do 5º ao 6º período, nesta Instituição de Ensino Superior.

Atribuições: Desenvolver atividades de auxílio e apoio técnico (jurídico ou administrativo) aos Mediadores, Conciliadores, Árbitros, Coordenadores e Professores da Câmara, no exercício de suas atividades no órgão, como prestar auxílio aos Mediadores e Conciliadores no atendimento e na orientação jurídica das partes e usuários, bem como nas sessões de mediação e conciliação; acompanhar as sessões para se capacitar para o exercício das funções de mediador e conciliador; auxiliar os trabalhos burocráticos da Secretaria da Câmara, tais como: o preparo dos seus atos próprios e a expedição de cartas-convite às partes e aos seus advogados; a redação de minutas, ofícios e outros expedientes da Secretaria; e o levantamento de dados para elaboração de relatórios estatísticos; fazer pesquisas na legislação, na doutrina e na jurisprudência; elaborar pareceres, relatórios técnicos, certidões, declarações, a pedido do Coordenador ou dos Professores; digitar termos, sentenças e outros documentos; acompanhar as diversas fases dos procedimentos nas Sessões e na Secretaria da Câmara; atender ao público; executar a manutenção e a consulta a bancos de dados.
4.4. De Estagiário de Advocacia.
Pré-Requisito: Estar cursando Direito, a partir do 7º período, nesta Instituição de Ensino Superior.

Atribuições: Atender as partes, prestando-lhes, se necessário, orientação jurídica; elaborar de peças jurídicas em geral para fins de peticionamento, ajuizamento, defesa ou recurso em qualquer Juízo, Tribunal ou repartição pública, além da elaboração de contratos e pareceres jurídicos a pedido de professor ou da administração desta Instituição de Ensino.

§ 1º O aluno que esteja cursando período igual ou superior ao 7º, pode escolher exercer a função de Assistente de Mediador e Conciliador para aquisição de experiência e posterior mudança de função.
§ 2º A mudança de função de Assistente de Mediador e Conciliador para Mediador, Conciliador e Estagiário de Advocacia depende, além do requisito de escolaridade, de disponibilidade de vaga.
§ 3º Não havendo candidato selecionado para o exercício das funções de Assistente de Mediador e Conciliador, os Mediadores e Conciliadores selecionados exercerão aquelas funções em regime de revezamento, conforme escala definida pelo Coordenador da Câmara.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o aluno deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. A inscrição implicará na ciência e na tácita aceitação das normas e condições contidas neste Edital, não podendo alegar o desconhecimento do seu inteiro teor.
5.2. Os candidatos deverão preencher o formulário de inscrição constante do ANEXO deste edital, que estará disponível no site desta Instituição de Ensino Superior.
5.3. As inscrições serão realizadas no período de ------- a --------, com a entrega do formulário de inscrição na Recepção/Protocolo desta Instituição de Ensino Superior, no horário do expediente.
5.4. A efetivação da inscrição se dará com a entrega do formulário de inscrição, devidamente preenchido acompanhado do currículo simplificado do candidato.
5.5. O candidato terá a sua inscrição cancelada se não atender a exigência do item 5.4.
6. DAS FASES DA SELEÇÃO:
6.1. A seleção obedecerá às seguintes fases:
a) INSCRIÇÃO, fase não eliminatória, exceto se não atender a exigência do item 5.4;

b) ANÁLISE CURRICULAR, ocasião em que serão analisados os títulos, a qualificação e a experiência dos candidatos. A comprovação das informações curriculares será apresentada nessa fase pelos candidatos aprovados;
c) ENTREVISTA, que será realizada pela comissão indicada para a seleção dos alunos.
     A postura, a desenvoltura, a comunicação, a motivação, considerados como indicadores, devem ser observados nesse momento. O entrevistador deve objetivar a abordagem para os perfis das funções definidas neste edital.
7. DA CARGA HORÁRIA E DO LOCAL DE ESTÁGIO:
A atuação no Escritório Modelo ou na Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem será desenvolvida em jornadas mensais, semanais ou diárias de ________________, em horário compatível com a carga horária dos cursos em que estão matriculados.
O local do estágio será no Escritório Modelo ou na Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem localizados nesta Instituição de Ensino Superior conveniada com o TJPE.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. O resultado de seleção será divulgado no site desta Instituição de Ensino Superior, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e as convocações.

8.2. A presente seleção terá a validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovada por igual período, a critério do Coordenador da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem.

8.3. As disposições em contrário serão tratadas e resolvidas pelo Coordenador da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem.
                                         ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO INTERNA DE ESTAGIÁRIOS PARA O ESCRITÓRIO MODELO E
A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
NOME: __________________________________IDADE______

RG: __________________CPF nº ________________________

CURSO: _____________________________________________

PERÍODO: ___________________________________________

E-MAIL: _____________________________________________

TELEFONE (___) ______________ CELULAR ________________
INSCRIÇÃO PARA A FUNÇÃO DE __________________________
